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Resumo  
Tomando por base que “todo homem tem o direito de participar livremente da vida 

cultural da sua comunidade” (Declaração Universal dos Direitos Humanos, 1948, Art. 

27) e a observação do comportamento da sociedade brasileira no que concerne a 

participar e se apropriar da política cultural, se propõe uma analogia com a realização 

de uma peça teatral. A sociedade brasileira, de modo geral, tem atuado como plateia, 

receptora e passiva, diante das políticas culturais adotadas, permanecendo alheia às 

decisões a serem tomadas e ignorando suas oportunidades de participação ativa na 

vida cultural rica e diversa do país. A Cultura como direito é o tema deste minicurso. 

Os cidadãos devem ter o direito de intervir na definição de diretrizes culturais; nos 

orçamentos públicos e na formulação da política cultural. E devem ter a garantia do 

exercício pleno da cidadania cultural por meio do acesso à cultura e da produção 

cultural. 
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Número de Vagas para o minicurso: 30 


